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RESUMO 

O perfil epidemiológico da violência analisa dados e estatísticas para entender a distribuição e os 

fatores que influenciam a violência em uma população, considerando aspectos como idade, gênero, 

localização e condição socioeconômica. Os grupos mais afetados incluem jovens, especialmente 

homens, e mulheres, que costumam enfrentar violência doméstica e sexual. A violência é mais 

prevalente em áreas urbanas densamente povoadas e em contextos de pobreza (autoinfligido, 

interpessoal e coletiva). As tipologias da violência incluem, (física, psicológica/moral, sexual, 

obstétrica, financeira/econômica, decorrente de intervenção legal, tortura, tráfico de pessoas 

negligência/abandono e trabalho infantil). Compreender esse perfil é essencial para desenvolver 

políticas públicas eficazes de prevenção e apoio às vítimas. 

 

Palavras-chave: Violência. Perfil Epidemiológico. Brasil. Características. Legislação. 
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1 INTRODUÇÃO 

A violência ocorre em todo o mundo e afeta pessoas de todas as idades, gênero, raça, religião, 

nacionalidade, escolaridade, orientação sexual ou condição social. No entanto, a violência tende a 

ocorrer entre grupos vulneráveis devido às más condições de vida. Existe na vida de todos, seja como 

vítima ou como agressor. Ela se repete na estrutura e na subjetividade de diferentes espaços, como 

casa, escola, comunidade, trabalho e instituição. Portanto, é um fenômeno socialmente construído que 

deve ser desconstruído a partir de ações intersetoriais e multidimensionais (BRASIL, 2009). 

Assim, compreende-se a situação de violência como um problema multifacetado, com alta 

incidência de mortes violentas em toda as regiões federativas do Brasil, afetando diversos grupos, 

dentre eles estão a população de lésbicas, gays, bissexuais, trans e travestis, queers, intersexuais, 

assexuais e os demais gêneros e sexualidades existentes, pessoas com deficiência, indígenas, 

juventude, mulheres e negros (Cerqueira et al., 2021; BRASIL, 2016).  

A seguir, será discutido sobre os diferentes tipos de grupos que a violência se enquadra segundo 

a Organização Mundial de Saúde, bem como conceituar suas tipologias e suas principais 

características. Além disso, será apresentado dados epidemiológicos sobre a violência e conceituar 

sobre a questão criminológica para uma maior compreensão sobre esse fenômeno que afeta todo o 

mundo, principalmente o Brasil, por meio da notificação compulsória sendo um instrumento 

importante para uso nas esferas da saúde e da justiça, principalmente para os profissionais da Atenção 

Primária à Saúde que irão se deparar com pessoas em suas distintas situações de violência.  

 

2 CONCEITO SOBRE CRIME E VIOLÊNCIA  

O conceito de crime pode ser estudado a partir de uma perspectiva formal, material ou analítica 

(Rostirolla et al., 2021): 

• A norma formal trata como crime qualquer infração à lei penal, levando em consideração toda 

ação humana proibida pela lei penal.  

• O aspecto material refere-se a toda ação ou omissão em detrimento de um interesse legítimo 

protegido pela lei penal. A norma leva em consideração todos os danos causados às vítimas, 

titulares de direitos e garantias constitucionais protegidas pelo direito penal.  

• Os critérios analíticos, como o nome sugere, analisam os principais elementos de um crime 

sem distração, estudando-o como um todo. Seus elementos constitutivos são fatos típicos, 

ilicitude, culpa e punição. 

 

De acordo com a concepção do Código Penal a respeito sobre o crime no Brasil (BRASIL, 

1941): 
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(...) considera-se infracção penal o crime punido pela lei com prisão ou detenção, isolada ou 

alternadamente ou em multa cumulativa; nas contravenções, a lei pune as infracções penais 

com prisão simples ou ambas, alternadamente ou cumulativamente. 

 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) define a violência como:  

 

"O uso real ou em ameaça de força física ou força contra si mesmo, outra pessoa ou um grupo 

ou comunidade que causa ou pode resultar em sofrimento, morte, dano psicológico, deficiência 

de desenvolvimento ou privação" (WHO, 1996).  

 

A própria OMS faz distinção entre diferentes formas de violência, incluindo (COFEN, 2017; 

Krug et al., 2002): física; psicológica/moral; sexual; tortura; tráfico de pessoas; econômica; 

negligência; trabalho infantil; intervenção legal e obstétrica.  

Segundo dados divulgados pelo Instituto de Economia Aplicada (IPEA) em 2019, o perfil 

epidemiológico dos homicídios no Brasil supera 45.503 por 100 mil habitantes, sendo 30.825 

homicídios por armas de fogo, 23.327 homicídios juvenis e 3.737 homicídios femininos; 92,2% das 

mortes foram causadas por homens e 7,8% por mulheres. Em relação à raça, 67,2% eram homens 

pardos e 58,9% mulheres pardas. A idade situa-se entre os 20 anos, e o nível de escolaridade de homens 

e mulheres é de 80,5% dos homens solteiros e 71,4% das mulheres. Em relação à escolaridade, 46,6% 

dos meninos (4 a 7 anos) e 41,1% das meninas concluíram o ensino fundamental. E o dia em que 

aconteceu o crime foi nos finais de semana, principalmente aos domingos (IPEA, 2019). 

Conforme o Atlas da Violência no ano de 2021, verificaram o aumento das mortes violentas 

por causa indeterminada no Brasil por 100 mil habitantes em diferentes regiões federativas contra a 

população de lésbicas, gays, bissexuais, trans e travestis, queers, intersexuais, assexuais e os demais 

gêneros e sexualidades existentes, pessoas com deficiência, indígenas, juventude, mulheres e negros 

(Cerqueira et al., 2021; BRASIL, 2016). 

No Brasil, as causas externas ocupam o terceiro lugar no conjunto de óbitos registrados. Em 

2013, devido à violência (ataque e automutilação), resultando em um total de 67.337 mortes (44,4% 

das mortes fatores externos), um aumento homólogo de 2,9% de 2012. Segundo a composição da 

mortalidade por causas externas, as agressões (homicídios) foram responsáveis por 37,4% das mortes 

no mesmo período, listado como principal causa de morte por causas externas. O suicídio 

(automutilação) totalizou 10.533 mortes em 2012, 6,9% de todas as mortes por causas externas 

(BRASIL, 2016). 

Até recentemente, as descrições das características dos casos de violência e acidentes no Brasil 

limitavam-se às informações fornecidas pelo Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), pelo 

Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) e, ocasionalmente, pela análise de Boletins 

de Ocorrência (BO) e estudos específicos (BRASIL, 2016). 
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O processo de referência e contrarreferência deve se configurar como uma rede envolvendo 

serviços de saúde, assistência social, educação, conselhos tutelares, conselhos de direitos, proteção e 

justiça, além de organizações governamentais e não governamentais e setor privado. Recomenda-se 

que está notificação seja uma ferramenta importante para a organização dos serviços administrativos 

e assistenciais e para a proteção integral das pessoas em situação de violência (BRASIL, 2016). 

A lei brasileira também determina que os casos notificados devem ser comunicados às seguintes 

instituições (BRASIL, 2016; 2006; 1990):  

 

 
 

São considerados casos suspeitos ou confirmados de violência, seja elas: doméstica/doméstica, 

violência sexual, violência autoprovocada, tráfico de pessoas, trabalho escravo, trabalho infantil, 

tortura, intervenção judicial e violência homofóbica contra homens e mulheres de todas as idades 

(BRASIL, 2016). 

Nos casos de violência extrafamiliar ou comunitária serão comunicados exclusivamente os 

incidentes de violência que envolvam crianças, adolescentes, mulheres, idosos, pessoas com 

deficiência, indígenas e indivíduos LGBTQIA+ (BRASIL, 2016). 

Portanto, as notificações de violência são obrigatórias para (BRASIL, 2016; 2009; 2006; 

2003;1990): 

• Violência contra crianças: Homens e mulheres, de 0 a 9 anos, independentemente do tipo ou 

natureza da violência. 

• Violência contra jovens: Inclui meninos e meninas de 10 a 19 anos, independentemente do 

tipo ou natureza da violência. Em casos de violência contra crianças e jovens, o caso deve ser 

comunicado ao Conselho Tutelar e/ou à autoridade competente conforme determina o artigo 

13 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

• Violência contra mulher: De acordo com a Lei 10.778/2003 - Mulheres de todas as idades, 

independentemente do tipo ou natureza da violência. 

• Violência contra idosos: Homens e mulheres com 60 anos ou mais, independentemente do 

tipo ou natureza da violência. A lei prevê ainda que os casos notificados devem ser 

Comunicado aos 
orgãos competentes:

Autoridades policiais;

Ministério público; 

Conselho tutelar;

Conselhos municipais do idoso; 

Conselho estadual do idoso;

Conselho nacional do idosos.
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comunicados aos seguintes órgãos: Autoridade Policial, Ministério da Administração Pública, 

Conselho Municipal do Idoso, Conselho do Idoso do Conselho Estadual e Conselho Nacional 

do Idoso. 

 

Além disso, existem outros grupos que a notificação de violência também é obrigatória 

(BRASIL, 2011; 2013; 2010; 2002):  

• Violência contra Povos Indígenas: Independentemente de sexo e idade, independentemente 

do tipo ou natureza da violência. As populações indígenas são vulneráveis devido às mudanças 

na cultura e nas relações resultantes do contato com as sociedades vizinhas e assimetrias nas 

relações de poder entre os povos indígenas e não indígenas. 

• Violência contra população LGBTQIA+: Inclui gênero e todas as faixas etárias, pois esse 

grupo social é vulnerável à violência e está em consonância com a Política Nacional de Saúde 

Integrativa de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transgênero, dentre outros. 

• Violência contra pessoas com deficiência: Independentemente do sexo e de todas as idades, 

independentemente do tipo ou natureza da violência – se deve à acentuada assimetria das 

relações de poder entre pessoas com e sem deficiência. 

 

Assim, crime e violência combinam dois dos sistemas mais poderosos que afetam a vida 

cotidiana dos cidadãos em todo o mundo: saúde e justiça. Crimes violentos e traumas relacionados são 

motivo de preocupação para médicos, enfermeiros, advogados, juízes, sociólogos, psicólogos, 

assistentes sociais e formuladores de políticas, advogados e ativistas e agências de justiça criminal. 

Reduzir e prevenir a violência humana requer uma abordagem multidisciplinar e intersetorial 

(Hammer; Moynihan; Pagliar, 2013). 

 

3 DIFERENTES GRUPOS DE VIOLÊNCIA SEGUNDO A OMS 

Os três grupos que definem o tipo de violência podem ser definidos em autoinfligido (tentativas 

de suicídio), violência interpessoal (familiar e comunitária) e violência coletiva (grupos políticos, 

organizações terroristas, milícias), conforme descrito a seguir (BRASIL, 2016; Krug et al., 2002; 

WHO, 1996). 

 

3.1 VIOLÊNCIA AUTOPROVOCADA/AUTOINFLIGIDA 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS, 2019), o suicídio é um sério problema de 

saúde pública mundial. Todos os anos, 703.000 pessoas no mundo morrem por suicídio. O suicídio é 

uma das principais causas de morte no mundo, matando mais pessoas do que a malária, HIV/AIDS, 

câncer de mama ou guerra e assassinato. Mais de uma em cada cem mortes (1,3%) em 2019 foi devido 
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ao suicídio. O suicídio é a quarta principal causa de morte entre jovens de 15 a 29 anos. O Brasil é o 

sétimo país das Américas com alta incidência entre os homens. 

O Ministério da Saúde (BRASIL, 2017) classifica esse tipo de violência como automutilação 

sem intenção suicida (ASIS), enquanto outras literaturas classificam outros tipos, como ideação 

suicida, autoagressão (tentativa de suicídio) e o suicídio (Bahia et al., 2017; Moreira; Bastos, 2015; 

Braga, Dell’Agilio, 2013) conforme demonstrado a seguir.  

• Autolesão sem intenção suicida (ASIS): É caracterizada por comportamento autolesivo, 

incluindo autolesão leve e grave, que pode assumir a forma de cortes, arranhões, mordidas ou 

até mesmo amputação, demonstrando um comportamento autolesivo. Lidando com a dor 

mental, mas sem o desejo de interromper a vida. 

• Automutlação: É definida como uma tentativa de suicídio (TS), que pode resultar em lesões 

incapacitantes, além de doenças básicas da família. 

• Suicídio: Surge de um desejo consciente de morrer e de uma intenção clara e premeditada de 

provocar comportamentos quando a vida se torna insuportável. Ideação suicida, tentativa de 

suicídio e suicídio são três categorias de comportamento suicida. 

 

A notificação de violência interpessoal e autolesão faz parte de uma operação de vigilância em 

saúde que tem finalidade epidemiológica e não constitui instrumento de condenação. As notificações 

de violência interpessoal e autolesiva (tentativa de suicídio e autolesão) devem ser registradas por meio 

do preenchimento de ficha de notificação pessoal interpessoal e autolesiva, que é encaminhada pelos 

profissionais da unidade notificadora ao serviço de vigilância epidemiológica de referência local 

(Paraná, 2022). 

Além disso, é relevante que o profissional tenha conhecimento sobre os fatores de risco desse 

tipo de violência, bem como conhecer as características, o modo de agir e como encaminhar aos 

serviços adequados, sendo visto logo em seguida (BRASIL, 2001). 
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Isso mostra que a taxa de violência autoprovocada/autoinfligida tem aumentado dependendo 

dos fatores que levam as pessoas a se autoagredirem. É importante rever como as políticas públicas 

usam utilizando estratégias de prevenção, como acesso a serviços de saúde mental, para obter 

encaminhamentos adequados pelos profissionais de saúde, especialmente os que atuam na APS para 

os devidos encaminhamentos aos serviços especializados (Brito et al., 2021). 

 

3.2 VIOLÊNCIA INTERPESSOAL/FAMILIAR 

É qualquer ato ou omissão que comprometa o bem-estar, a integridade física ou mental, bem 

como a liberdade e o direito ao pleno desenvolvimento de outro integrante da família. Essa violência 

pode ser perpetrada por familiares, tanto dentro como fora do núcleo familiar, incluindo aqueles que 

assumem um papel parental, mesmo que não possuam laços consanguíneos, desde que existam 

relações de poder sobre as demais pessoas (BRASIL, 2016; 2002). Ela se manifesta entre parceiros 

íntimos e familiares, especialmente no ambiente doméstico. Trata-se de qualquer ação ou omissão que 

afete negativamente o bem-estar, a integridade física e mental, ou a liberdade e o direito ao pleno 

desenvolvimento de outro membro da família. 

Conforme o Ministério da Saúde (BRASIL, 2016; 2002) a violência doméstica é um problema 

social que afeta constantemente mulheres, crianças, jovens, idosos, pessoas com deficiência, indígenas 

e população LGBTQIA+. Uma das dificuldades enfrentadas pelos profissionais de saúde ao lidar com 

situações de violência é a falta de linguagem e conceitos que conectem o saber médico com outros 

campos, como o social e o jurídico.  

Os profissionais de saúde estão estrategicamente posicionados para detectar riscos e identificar 

potenciais vítimas de violência doméstica, por meio da notificação compulsória por meio das 

diferenças distinções das tipologias da violência, sendo visto logo abaixo (BRASIL, 2016; 2002). 
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Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/viva_instrutivo_violencia_interpessoal_autoprovocada_2ed.pdf 

 

O conceito de violência interpessoal/familiar refere-se não apenas ao espaço físico em que a 

violência ocorre, mas também às relações em que a violência ocorre e é perpetrada. A violência 

doméstica difere da violência intrafamiliar por incluir outros membros do grupo que vivem no espaço 

doméstico, mas não exercem funções parentais. Isso inclui funcionários, pessoas que moram com você 

ocasionalmente e familiares (BRASIL, 2016; 2002). 

Tal violência ocorre em uma situação em que se formam vínculos entre marido e mulher, pais 

e filhos, filhos e pais, irmãos, ou seja, agressores e vítimas são pessoas que se conhecem e mantêm 

relações afetivas, mesmo que sejam ambivalentes. A violência doméstica é construída em um cenário 

de relações de poder assimétricas entre gerações e gêneros (Moreira; Sousa, 2012).  

A violência nas relações familiares muitas vezes revela a continuação dos ciclos de violência, 

ou seja, os adultos repetem a violência que vivenciaram na infância, enquanto as crianças são 

socializadas para usar a violência futuramente como estratégia para lidar com seus conflitos e 

dificuldades. Nesse sentido, a escuta atenta dessas famílias no contexto do tratamento psicossocial 

permite observar a repetição dos padrões de interação entre as gerações (Moreira; Sousa, 2012). 

 

 
Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd05_19.pdf 
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O ciclo da violência tem três fases distintas que variam em intensidade e tempo para o mesmo 

casal e de casal para casal, e não necessariamente aparecem em todos os relacionamentos (BRASIL, 

2002). 

• Fase I: (aumento da tensão): Ocorreram pequenos, mas frequentes incidentes de violência. As 

mulheres são mais propensas a negar sua raiva, culpando cada incidente por circunstâncias 

externas. Tente acreditar que ele tem algum controle sobre o comportamento do agressor. 

• Fase II: (incidente agudo da violência): É caracterizada pela descarga incontrolável da tensão 

acumulada da primeira fase, que carece de previsibilidade e controlabilidade. A diferença entre 

as duas fases é a seriedade do casal com os eventos da segunda fase. 

• Fase III: (apaziguamento/lua de mel): O agressor sabe que está se comportando de maneira 

inadequada e sendo excessivamente agressivo e tenta fazer as pazes, pedindo perdão e 

prometendo não mais violência. Ele confia que não vai atacar novamente, que vai se controlar 

e que acha que a mulher aprendeu a "lição". 

 

3.3 VIOLÊNCIA COLETIVA 

Trata-se da violência que ocorre entre pessoas conhecidas e desconhecidas em um contexto 

social. Essa forma de violência se manifesta por meio de agressões contra indivíduos, comprometendo 

sua integridade, sua vida e/ou seu patrimônio, e é alvo de ações de prevenção e repressão por parte das 

forças de segurança pública e do sistema judiciário. 

Esse tipo de violência é entendido como violência que ocorre na esfera macrossocial, política 

e econômica e se caracteriza pela dominação de grupos e do Estado. Nesta categoria, do ponto de vista 

social, estão incluídos o crime de grupos organizados, o terrorismo e o crime em massa. No campo 

político, há guerras, processos de aniquilação de certas nações e países por outras nações e países. A 

classificação da violência coletiva também inclui ataques econômicos entre grupos e Estados, muitas 

vezes com a intenção e interesse de dominação (BRASIL, 2005). 

A Organização Mundial de Saúde (Krug, et al., 2002; WHO, 1996) traz o modelo conceitual 

ecológico da violência, sendo dividido em quatro fatores. O primeiro é fator biológico e pessoal, o 

segundo relacional, o terceiro comunitário e o quatro relacionado aos aspectos sociais, visto logo 

abaixo (BRASIL, 2005). 

1. Fatores Fisiológicos e Pessoais: Cada indivíduo tem um determinado comportamento que se 

concentra em características que aumentam a probabilidade de um indivíduo se tornar uma 

vítima ou perpetrador de violência. 

2. Fatores relacionais: Destacam-se interações sociais, no contexto de pares mais próximos, 

colegas, parceiros íntimos, familiares e sua influência na vitimização ou ofensa a violência. 
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Para os jovens, reitera a importância dos amigos como facilitadores de atividades ilegais e 

criminosas. 

3. Fatores comunitários: Nesses ambientes comunitários, os locais de trabalho são nomeados, 

escolas e comunidades e como um problema, alto desemprego, tráfico de drogas, armas e 

fatores relacionados, como isolamento de certas famílias que vivem em sociedade. 

4. Fatores sociais: Normas culturais que justificam violência como meio de resolução de 

conflitos; atitudes que consideram uma alternativa (suicídio) como direito de escolha 

individual; machismo e cultura adulta; padrões que reforçam a má conduta policial e normas 

de suporte de conflito políticos. 

 

Sendo assim, compreender a violência como um fenômeno social em suas diversas 

manifestações requer análise aprofundada das especificidades da sociedade que as produziram, no que 

diz respeito às formações sociais. O Brasil vem registrando indicadores alarmantes de lesões e 

homicídios por acidentes em decorrência da violência, cujo impacto tem repercutido nos serviços de 

urgência/urgência, tornando-se uma questão de saúde pública (Escorsim, 2014).  

Nesse contexto, o aumento da violência faz necessário uma ampla mobilização das políticas 

públicas para articular as redes e serviços de prevenção, atendimento, proteção e reabilitação de suas 

vítimas, que constituem atualmente uma vasta rede desafios a superar (Escorsim, 2014). 

 

3.4 DISTINGUINDO AS DIFERENÇAS TIPOLOGIAS DA VIOLÊNCIA  

3.4.1 Violência física 

É o uso deliberado e não intencional da força para ferir, infligir dor e sofrimento, com ou sem 

marcas visíveis no corpo. Pode se manifestar como tapas, beliscões, chutes, torções, empurrões, 

arremessos de objetos, estrangulamento, queimadura, perfuração, desmembramento, etc. Pode ocorrer 

com um ferimento à bala de fogo ou uma facada (ABEFORENSE, 2017; BRASIL, 2016; 2008; 2006). 

Este tipo de violência pode ocorrer em diferentes grupos, sejam crianças e adolescentes, ou 

adultos e idosos. É imprescindível se atentar nos indicadores, mudanças comportamentais e 

características daqueles que são de longa data, como os que acabam por ser vítimas. Isso significa que 

os estabelecimentos de saúde em todos os níveis precisam estar atentos à situação e implementar planos 

de prevenção e cuidado, especialmente para famílias que vivem em ambientes de risco social e pessoal 

(BRASIL, 2008; 2002). 

O Enfermeiro é parte integrante da equipe multidisciplinar que trabalha com essas vítimas de 

violência, a profissional que mais convive com os clientes e, na maioria das vezes, é a primeira pessoa 

a atender esses indivíduos. Os profissionais devem suspeitar de abuso quando não conseguem explicar 

lesões, hematomas, quedas frequentes e outros sinais de violência física (ABEFORENSE, 2017). 
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Serão apresentados os indicadores de violência física, contra criança e adolescentes, mulheres 

e idosos, a seguir (ABEFORENSE, 2017; BRASIL, 2008; BRAISL, 2002). 

 

 
Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_atendimento_vitimas_violencia_saude_publica_DF.pdf 

 

 
Fonte: http://www.abeforense.org.br/wp-content/uploads/2017/11/Cartilha-de-Orienta%C3%A7%C3%B5es-da-

Enfermagem-Forense-ABEFORENSE.pdf 
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Fonte: http://www.abeforense.org.br/wp-content/uploads/2017/11/Cartilha-de-Orienta%C3%A7%C3%B5es-da-

Enfermagem-Forense-ABEFORENSE.pdf 

 

Nos casos de violência física é importante se atentar ao que está sendo observado se há 

discrepâncias entre o relato do acontecimento e as lesões que se observam. Além disso, deve-se atentar 

as alterações fisiológicas como dores crônicas, alterações neurológicas, gastrointestinais, 

cardiovasculares, trato urinário e respiratórias (ABEFORESEN, 2017) 

 

3.4.1.1 Lesões Físicas 

• fraturas ósseas;  

• sinais na pele, como escoriações, equimoses (negra, vermelha, azulada, amarelada); 

• queimaduras (primeiro, segundo ou terceiro grau); 

• traumatismo craniano e;  

• lesões de órgãos intra-abdominais. 
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3.4.2 Violência Psicológica/Moral 

Existem diversas manifestações de rejeição, desvalorização, discriminação, desrespeito, 

exigências desmedidas e punições humilhantes. Essas ações comprometem ou prejudicam a 

autoestima, a identidade e o desenvolvimento integral do indivíduo. Em termos de violência 

psicológica contra crianças e adolescentes, refere-se à depreciação, ameaça e rejeição das crianças por 

parte dos adultos, com o desenvolvimento de comportamentos destrutivos ou autodestrutivos nas 

crianças em decorrência da desvalorização sofrida pelas crianças, exibindo suas principais 

características (BRASIL, 2008). 

 

 
Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_atendimento_vitimas_violencia_saude_publica_DF.pdf 

 

No que se refere a violência psicológica contra a mulher, a Lei Maria da Penha - Lei nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006, ressalta que a violência psicológica é entendida como qualquer conduta que 

lhe cause danos emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e Ameaça; 

Constrangimento; perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, 

comportamentos, crenças e decisões, mediante (BRASIL, 2006): 

• Humilhação;  

• Manipulação;  

• Isolamento;  

• Vigilância constante;  

• Perseguição;  

• Insulto;  

• Chantagem;  

• Ridicularização;  

• Exploração e limitação do direito de ir e vir. 
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Em relação à violência psicológica contra o idoso, a Lei do Idoso (Lei 10.741, de 2003) define 

em seu artigo 19, parágrafo 1º, que violência contra o idoso é: 

 

"qualquer ação ou omissão, em local público ou privado, que cause a morte, física ou lesão ou 

sofrimento psicológico". 

 

 A experiência de enfrentamento da violência psicológica contra o idoso, por si só, evidencia 

que a violência existente nas relações com os familiares é atribuível à (Wanderbroocke et al., 2020): 

• Falta de compreensão/paciência diante das suas limitações; 

• Cerceamento da autonomia; 

• Não reconhecimento das suas potencialidades; 

• Capacidade para novas aprendizagens;  

• Repetição de padrões familiares abusivos.  

 

Assim, a violência psicológica perpetrada por familiares contra pessoas idosas expõe as 

sutilezas do problema, tanto por se tratar de uma forma de violência capaz de causar danos mesmo 

quando se reconhece que o familiar do agressor há uma linha tênue entre o que é considerado cuidar e 

o que é considerado agressão (Wanderbroocke et al., 2020). 

No assédio moral, a violência ocorre em um ambiente de trabalho baseado em relações de poder 

entre patrões e empregados ou vice e versa. Assim, a violência moral refere-se a todos os atos 

destinados a difamar, caluniar ou prejudicar a honra ou a reputação de um indivíduo.  

Segundo o Código Penal brasileiro, a violência moral é tratava no Art. 146 (BRASIL, 2017): 

 

“Ofender reiteradamente a dignidade de alguém lhe causando danos ou sofrimento físico ou 

mental, no exercício de emprego, cargo ou função.” 

 

A Lei Maria da Penha pune os crimes de violência moral contra a mulher cometidos no 

ambiente doméstico ou familiar. O Código Penal Brasileiro (Lei nº 11.340/2006), que é regulamentado 

nos artigos 138, 139 e 140 sobre os crimes: 
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O bullying é outro exemplo de violência física/psicológica, que se manifesta em ambiente 

escolar ou não, como por exemplo, o cyberbullying que será mencionado a seguir (ABEFORENSE, 

2017; BRASIL, 2016; 2006; 2008; 2002). 

A Lei nº 13.185, 06 de novembro 2015, considera o bullying como (BRASIL, 2015): 

 

“todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação 

evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, com o objetivo de 

intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de 

poder entre as partes envolvidas.” 

 

Conforme o Art. 2 da lei citada anteriormente sobre o Programa de Combate à Intimidação 

Sistemática (Bullying), as características desse tipo de violência serão descritas a seguir (BRASIL, 

2015): 

• Ataques físicos; 

• Insultos pessoais; 

• Comentários sistemáticos e apelidos pejorativos; 

• Ameaças por quaisquer meios; 

• Grafites depreciativos; 

• Expressões preconceituosas; 

• Isolamento social consciente e premeditado; 

• Pilhérias. 

 

Além disso, o bullying pode ser classificado por meio de ações de diversos tipos de violência 

como física, verbal, moral, sexual, social, psicológica e material, visto no diagrama abaixo (BRASIL, 

2015): 

 

•Art. 138 – Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido 
como crime.

Calúnia:

•Art.139 – Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo.

Difamação:

•Art.140 – Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro.

Injúria:
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• Verbal: insultar, xingar e apelidar pejorativamente; 

• Moral: difamar, caluniar, disseminar rumores; 

• Sexual: assediar, induzir e/ou abusar; 

• Social: ignorar, isolar e excluir; 

• Psicológica: perseguir, amedrontar, aterrorizar, intimidar, dominar, manipular, chantagear e 

infernizar; 

• Físico: socar, chutar, bater; 

• Material: furtar, roubar, destruir pertences de outrem; 

 

Existe outro tipo de bullying denominado cyberbullying, realizado por meio de tecnologias 

digitais, utilizando-se da internet para degradar, incitar à violência, adulterar fotos e dados pessoais 

como forma de gerar constrangimento psicossocial (ALMEIDA, 2019; BRASIL, 2015). 

Cyberbullying é um ato de assédio moral cometido por meio de comunicação eletrônica. Seria 

um ato agressivo e deliberado, por parte de um grupo ou indivíduo, repetido ao longo do tempo contra 

uma vítima que não consegue se defender com facilidade (ALMEIDA, 2019). 

A classificação desse tipo de violência é toda forma de (BRASIL, 2015): 

 

“depreciar, enviar mensagens intrusivas da intimidade, enviar ou adulterar fotos e dados 

pessoais que resultem em sofrimento ou com o intuito de criar meios de constrangimento 

psicológico e social.” 

 

3.4.3 Violência sexual 

É qualquer ato pelo qual uma pessoa aproveita de uma posição de poder e usa força, coerção, 

intimidação ou influência psicológica, seja por meio de armas ou drogas, para compelir outra pessoa 

independente do sexo e idade a ter, testemunhar ou participar de qualquer forma de violência sexual. 

Interagir ou explorar a atividade sexual de qualquer forma para ganho, vingança ou outros fins 

(ABEFORENSE, 2017; BRASIL, 2016; 2008; 2006). 

Esse tipo de violência inclui estupro, abuso, assédio sexual, sexo conjugal forçado, jogo sexual 

não consensual, pornografia forçada, pornografia infantil, pedofilia, voyeurismo, manipulação, 

penetração oral, anal ou genital, com pênis ou objeto de forma forçada (ABEFORENSE, 2017; 

BRASIL, 2016; 2008; 2006). 

Além disso, inclui exposição coerciva/embaraçosa a atos sexuais, exibicionismo, masturbação, 

linguagem sexualmente explícita, interações sexuais de qualquer tipo e material pornográfico. Também 

descrevem a prevenção do uso de qualquer método contraceptivo ou casamento forçado, gravidez, 

aborto, prostituição, por meio de coerção, chantagem, suborno ou cumplicidade; ou restrição ou 

remoção da autonomia de qualquer pessoa e o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos 

(ABEFORENSE, 2017; BRASIL, 2016; 2008; 2006). 
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A seguir serão apresentados sobre o assédio, sexual, estupro, pornografia infantil e exploração 

sexual (BRASIL, 2016): 

• Assédio sexual: É a insistência, questionamentos, propostas, demandas ou qualquer outra 

forma de métodos coercitivos de natureza sexual, indevidos, independentemente de gênero ou 

orientação sexual. É o ato de constranger alguém, por meio de gestos, linguagem ou uso de 

violência, aproveitando-se de relações de confiança, linhagem, hierarquia, autoridade ou 

relações de emprego ou serviço com o objetivo de obter vantagem sexual. 

• Estupro:  Obrigar uma pessoa, pela força ou grave ameaça, a manter relações sexuais ou a 

praticar ou permitir outros atos sexuais com ela. Nesse conceito, está incluída a relação carnal 

(inserção de pênis ou outro objeto no ânus, vagina ou boca), independentemente da orientação 

sexual ou gênero da pessoa/vítima. 

• Pornografia infantil:  Refere-se à exibição, produção, venda, fornecimento, divulgação e/ou 

publicação de fotografias ou imagens de sexo explícito ou sexualmente explícito envolvendo 

criança ou adolescente por meio de qualquer meio de comunicação (exposição de imagem). 

• Exploração sexual infantil: Exploração comercial e comercial de pessoas, independentemente 

de idade, sexo ou identidade de gênero, seja caracterizada pela prática de atos sexuais 

(prostituição); nudez e relações ao vivo (strip-tease, apresentações pornográficas) ou por meio 

de (revistas, filmes, fotografias, vídeos ou sites). 

• Exploração sexual adulta:  No caso de adultos, considera-se exploração sexual se o 

consentimento da vítima não for obtido nestas circunstâncias, ou for obtido através da força, 

engano, intimidação ou qualquer outra forma de coação. É considerado explorador sexual, 

portanto, todo aquele que obtém serviços sexuais diretamente ou por meio de um intermediário 

(agência direta, indução, facilitação) mediante pagamento ou recompensa de qualquer natureza. 

 

Em vista da violência sexual contra crianças e adolescentes, deve-se atentar aos indicadores, 

comportamento da vítima e as características familiares, sendo visto no quadro abaixo (BRAISL, 

2008): 
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Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_atendimento_vitimas_violencia_saude_publica_DF.pdf 

 

Segundo a Organização Pan-Americana da Saúde e a Organização Mundial da Saúde 

(OPAS/OMS, 2023), crianças que crescem em lares violentos podem desenvolver uma série de 

distúrbios comportamentais e emocionais. Esses distúrbios também podem estar relacionados à prática 

de violência ou à exposição a comportamentos violentos mais tarde na vida. A violência do parceiro 

também está associada a maior mortalidade e morbidade (como doenças diarreicas e desnutrição) entre 

crianças menores de cinco anos. 

No que se refere às características da violência sexual contra a mulher, o foco está nas 

informações registradas na ficha de notificação obrigatória para alimentar  os dados coletadas sobre a 

violência pelos profissionais de saúde, o que mostra que esse tipo de violência ocorre em todas as 

idades e tem consequências graves, inclusive a morte (Delziovo et al., 2017). 

A maioria das vítimas de violência sexual são mulheres, que são adolescentes, jovens e adultas. 

Adolescentes vivenciam violência acometida por um único agressor em casa, à noite, havendo 

penetração vaginal, recorrência de agressões maiores, havendo por consequência a gravidez. Para 

adolescentes de 10 a 14 e 15 a 19 anos, a proporção de infratores era desconhecida de 32,9% e 33,1%, 

respectivamente. Adultos foram agredidos por um único agressor durante a noite e madrugada em casa, 

em via pública, com penetração vaginal em mais da metade das violências notificadas, mais lesões 

corporais e tentativas de suicídio (Delziovo et al., 2017). 

Os fatores de risco sociados ao aumento do risco de perpetração da violência estão a 

(OPAS/OMS, 2023): 

• Baixa escolaridade;  

• Maltrato infantil ou exposição à violência na família;  

• Uso nocivo do álcool;  

• Atitudes violentas;  
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• Desigualdade de gênero. 

 

Os fatores associados a um risco aumentado de se tornar vítima de violência sexual são os 

seguintes (OPAS/OMS, 2023): 

• Baixo nível de escolaridade; 

• Exposição à violência entre os pais; 

• Abuso infantil; 

• Atitude que permite a violência; 

• Desigualdade de gênero. 

 

Além disso, os fatores associados à violência sexual e por parte do parceiro ocorrem nos níveis 

individual, familiar, comunitário e social. Alguns deles estão relacionados a "ser autor de violência", 

outros ao sofrimento causado pela violência ou a ambos   

 Os fatores de risco para violência por parceiro e violência sexual incluem (OPAS/OMS, 2023): 

• Baixa escolaridade (perpetradores e vítimas de violência sexual); 

• Exposição ao abuso infantil (perpetrador e vítima); 

• Experiências de violência doméstica (autor e vítima); 

• Transtorno de Personalidade Antissocial (Autor); 

• Uso nocivo de álcool (perpetradores e vítimas); 

• Ter vários parceiros; 

• Aceitação de atitudes de violência (autor e vítima). 

 

Em relação a violência sexual contra a pessoa idosa, esta é um fenômeno velado, que deteriora 

sua integridade, gerando transtornos para a vida, ocasionando uma saúde deficiente e distanciamento 

do convívio familiar e social, submetendo a vítima ao silêncio em troca da permanência do convívio e 

de garantias individuais (Gomes et al., 2020). 

No Brasil a violência sexual contra o idoso ocorre, predominantemente, na população feminina, 

branca, com até 4 anos de estudo, principalmente na residência, tendo pessoas desconhecidas como os 

agressores mais presentes (Vieira; Toledo, 2022).  

A caracterização do perfil das pessoas idosos que sofreram violência por base dos registros 

realizados pela ficha de notificação compulsória ressalta que os principais tipos de violência que eles 

sofrem é a violência física e sexual. As vítimas de violência física foram do sexo masculino (uso de 

força corporal e espancamento) e a sexual do sexo feminino, na qual esses tipos de violência ocorreram 

na residência desses idosos sendo perpetradas por familiares (Hohendorff et al., 2018; Rodrigues; 

Armond; Gorios, 2015). 
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O Estatuto do Idoso traz no Art 4º que nenhum idoso deverá ser objeto de qualquer tipo de 

(BRASIL, 2003): 

 

“(...) negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus 

direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.” 

 

O gênero feminino apresenta o maior risco de serem vítimas de violência (Hohendorff et al., 

2018):  

 

 
 

Já o masculino apresenta mais chances de serem vítimas de violência (Hohendorff et al., 2018): 

 

 
 

3.4.4 Violência obstétrica 

Caracteriza-se como violência de gênero por ocorrer à mulher em todas as fases da gravidez e 

puerpério, inclusive nos casos de aborto, podendo ser dividida em violência moral, física, psicológica 

e patrimonial (Marques, 2020). 

De acordo com a cartilha sobre violência obstétrica da Escola de Enfermagem Anna Nery da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (EE-UFRJ, 2021), que afirma que tal violência atinge 

gestantes, puérperas e puérperas, as ações realizadas podem ser caracterizadas por dois ambientes, 

relações (dentro e fora da família) e instituições diferentes, conforme descrito a seguir (Batista; 

Gonçalves; Giotto, 2019). 

 

3.4.4.1 Violência obstétrica interpessoal: 

• Intrafamiliar: perpetrada por parceiros próximos, familiares e familiares com diferentes danos 

biopsicossociais. 

• Extrafamiliar:  perpetrada por pessoas, conhecidas e desconhecidas, cujas ações visam 

comprometer sua integridade e a do bebê. 

Violência física;
Violência 

psicológica; 
Negligência; Tortura; Violência sexual.

Agressões autoprovocadas; Outras formas de agressões
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• Institucional: apropriação do corpo da mulher, sendo perpetrada por profissionais de saúde, 

onde há abuso de substâncias, exclusão de direitos, tratamento desumano de seu corpo e 

sexualidade; 

 

O desrespeito e o abuso durante o parto nas unidades de saúde incluem (EE-UFRJ, 2021; 

Bowser; Hill, 2010): 

• Falta de confidencialidade, falha em obter consentimento informado antes de realizar 

procedimentos; 

• Recusar-se a tomar analgésicos; 

• Cuidados negligenciados durante o parto que levam a complicações evitáveis; 

• Impedir que uma mulher seja acompanhada por uma pessoa de sua escolha; 

• Usar piadas, comentários maldosos e rudes para menosprezar, rebaixar e ofender as mulheres 

de alguma forma; 

• Realizar procedimentos médicos desnecessários sem instruções, tais como: Manobra de 

Kristeller, episiotomia, ponto do marido, lavagem intestinal. 

 

Segundo a Organização Pan-Americana da Saúde e a Organização Mundial da Saúde 

(OPAS/OMS, 2023), a violência praticada pelo parceiro durante a gravidez aumenta a 

probabilidade de: 

 

 
 

Essas formas de violência podem levar a (OPAS/OMS, 2023):  

• Depressão;  

• Estresse pós-traumático;  

• Outros transtornos de ansiedade; 

• Dificuldades de sono; 

• Transtornos alimentares; 

• Tentativas de suicídio.  

 

No Brasil existem legislações que favorecem os direitos de reprodução e sexualidade da mulher 

no período do ciclo gravídico puerperal (BRASIL, 2007; 2005). 

Aborto; Morte fetal; Parto prematuro;
Recém-nascidos 
de baixo peso.
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• Lei nº 11.108, de 7 e abril de 2005 - permissão de um acompanhante durante o trabalho de parto 

e pós-parto imediato; 

• Lei nº 11.634, de 27 de dezembro de 2007 - direito da gestante ao conhecimento e a vinculação 

à maternidade onde receberá assistência. 

 

Assim, a violência obstétrica ocorre de formas diversas e complexas através da violência 

institucional, física, sexual e psicológica, que consiste na apropriação do corpo da mulher e dos 

processos reprodutivos pelos profissionais de saúde, é exteriorizada por meio de tratamento violento, 

abuso médico e da patologização do processo natural que leva à perda de autonomia da mulher no 

parto e a capacidade de se autodeterminar livremente (Oliveira; Albuquerque, 2018). 

 

3.4.5 Violência financeira/econômica  

Significa atos que impliquem dano, perda, redução, destruição ou retenção de pertences, 

documentos pessoais, ferramentas de trabalho, objetos e valores do destinatário/vítima. Inclui a 

exploração indevida ou ilegal, ou o uso não autorizado de seus recursos financeiros e patrimoniais 

(ABEFORENSE, 2017; BRASIL, 2008; 2006). 

Esse tipo de violência ocorre principalmente no âmbito familiar, principalmente entre idosos, 

mulheres e deficientes, sendo também chamada de violência patrimonial (ABEFORENSE, 2017; 

BRASIL, 2008; 2006).  

No que se refere a mulher que sobre violência financeira/econômica e patrimonial, a Lei Maria 

da Penha (Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006) define esse tipo de violência visto no Art. 7 no item 

IV dos tipos de violência doméstica e familiar contra a mulher (BRASIL, 2006): 

 

“(...) entendida como qualquer conduta que configure retenção, subtração, destruição parcial 

ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e 

direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades.” 

 

As vítimas e perpetradoras desse tipo de violência são em sua maioria mulheres casadas, cuja 

idade média é de 36 anos, cor da pele branca e parda, ensino fundamental incompleto e trabalho 

doméstico. A agressão vem principalmente do marido e do filho e é motivada por ciúme, alcoolismo e 

vulnerabilidade. A violência doméstica, individual e combinada, ocorre principalmente na vida das 

mulheres, principalmente das idosas, associada à perda de bens materiais e emocionais (Pereira et al., 

2013). 

Além disso, a Lei de Maria da Penha (BRASIL, 2006), corresponde a outros crimes contra o 

patrimônio previstos no código penal brasileiro e deve ser tratado em conformidade (Delgado, 2015). 

Se a mulher for alvo de violência durante uma separação, divórcio, distribuição de bens ou alimentos 
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ou por furto, destruição, sequestro ou prisão do cônjuge, ex-cônjuge, está previsto em lei o crime visto 

no Art. 183 (BRASIL, 1940):  

 

 
 

 

Em relação ao idoso, a Lei do Idoso (Lei 10.71/2003) estabelece que os crimes contra a 

violência econômico-financeira e patrimonial estão relacionados conforme o Art. 102 (BRASIL, 

2003): 

 

“[...] Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do 

idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade.” 

 

Aos idosos que sofrem violência econômica/financeira e patrimonial, destaca-se que esse tipo 

de violência ocorre mais em homens idosos solteiros, em comparação com outras formas de violência. 

Essa tipologia ocorre em locais públicos e nas próprias residências, e os principais agressores são 

mulheres que não fazem parte do ciclo familiar (Santos et al., 2019). 

 

3.4.6 Violência decorrente de intervenção legal 

Refere-se à intervenção de agentes públicos, sejam eles representantes do estado, da polícia ou 

outros agentes do direito no exercício das suas funções. Esse tipo de violência pode ocorrer com uso 

de armas de fogo, explosivos, gás, objetos contundentes, empurrões, socos, podendo resultar em 

ferimentos, agressões, constrangimento e morte (BRASIL, 2016). 

Segundo o Código Internacional de Doenças (CID-11) publicada pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS) sobre causas externas de morbidade e mortalidade. A CID-11 define lesões como aquelas 

resultantes da exposição aguda a agentes físicos, como energia mecânica, calor, eletricidade, produtos 

químicos e radiações ionizantes que interagem com o corpo em quantidades ou velocidades superiores 

ao limite da tolerância humana (WHO, 2023). 

Em alguns casos (como afogamento e congelamento), as lesões são causadas por uma falta 

repentina de substâncias vitais, como oxigênio ou calor. Além disso, a CID-11 classifica as lesões a 

respeito de causas intencionais e por quem as provocou (WHO, 2023): 

I - se o crime é de roubo ou de 
extorsão, ou, em geral, quando 
haja emprego de grave ameaça 

ou violência à pessoa.

II - ao estranho que participa 
do crime.

III – se o crime é praticado 
contra pessoa com idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) 
anos.
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Quanto à intervenção legal, a CID-10 afirma que inclui armas de fogo, explosivos, gás, objetos 

cortantes e perfurantes, coerção legal e outros meios especificados e não especificados (OMS, 2000). 

As categorias comumente usadas sobre causas externas serão descritas a seguir (WHO, 2023): 

• Não intencional (ou seja, acidental); 

• Intencional (isto é, deliberado); 

• Interpessoal (por exemplo, agressão e homicídio); 

• Autoagressão (por exemplo, abuso de drogas e álcool, automutilação, suicídio); 

• Intervenção legal (por exemplo, ação da polícia ou outro pessoal de aplicação da lei); 

• Guerra, insurreição civil e distúrbios (por exemplo, manifestações e motins); 

• Intenção indeterminada. 

 

O Brasil possui legislação (Lei nº 13.869 de 2019) que dispõe sobre os crimes de abuso de 

poder cometidos por pessoas públicas, servidor ou não, que, no exercício de suas funções ou a pretexto 

de exercê-las, abusarem do poder que lhes foi atribuído conforme o Art. 1º e 2º (BRASIL, 2019), 

descritos a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I - servidores públicos e 
militares ou pessoas a eles 

equiparadas;

II - membros do Poder 
Legislativo;

III - membros do Poder 
Executivo;

IV - membros do Poder 
Judiciário;

V - membros do Ministério 
Público;

VI - membros dos tribunais 
ou conselhos de contas.
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O próprio Código Penal levanta questões relativas à violência urbana em diferenças situações 

de intervenção legal, como as situações de vandalismo de acordo com o Art.163 (BRASIL, 1940): 

 

(...) vandalismo é crime e o autor do delito fica sujeito a prisão e multa, por danos ao patrimônio 

público (união, estado, munícipio, empresas e serviços). A pena varia de seis meses a três anos 

de detenção, além das agravantes.  

 

O Atlas da Violência introduz a categoria "Mortes Violentas de Causa Indeterminada", que é 

utilizada para as mortes violentas por causas externas em que não foi possível determinar a causa 

básica ou o motivo da morte. seja decorrente de lesão autoinfligida (suicídio), acidente (inclusive no 

trânsito) ou ataque de terceiros ou intervenção legal (assassinatos) (Cerqueira et al., 2021).  

A violência policial contra indivíduos e grupos, é uma constante na sociedade contemporânea. 

Mas sua forma varia de acordo com o grau de tolerância, seja estatal ou popular, de modo que a 

atividade policial é mais monitorada em alguns lugares do que em outros. Assim, se em algumas 

cidades o vício de uma pessoa pertencente a uma etnia ou grupo social discriminado é suficiente para 

gerar um debate público, em outras essas categorias ou fatos mais graves não despertam interesse na 

mídia ou na população (Machado; Noronha, 2002). 

Assim, a violência é um jeito de resolver os problemas do crime, a população não parece negar 

esse método. Para residentes de áreas urbanas onde o crime é comum e o policiamento efetivo está 

ausente, ações violentas por parte da polícia ou esquadrões da morte são planejadas para combater a 

insegurança e disseminar esse tipo de violência por onda mesma é perpetuada (Machado; Noronha, 

2002). 

 

3.4.7 Tortura 

É o ato de coibir uma pessoa pela força ou grave ameaça com o fim de obter informação, 

declaração ou confissão da vítima ou de terceiros, causando-lhe sofrimento físico ou psíquico, 

resultando em ato ou omissão delituoso, devido à discriminação racial ou religiosa, dentre outros 

(BRASIL, 2016). 

Conforme a Lei 9.455/97, define crime de tortura (BRASIL, 1997): 

I. Constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento 

físico ou mental: 

a. com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira pessoa; 

b. para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c. em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II. Submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de violência ou grave 

ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou 

medida de caráter preventivo. 
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O problema da tortura no Brasil é multifacetado, com violência institucional levando à 

responsabilização de agentes evolvidos nessa perpetração, péssimas percepções sociais da segurança 

pública e expressiva subnotificação desses atos. Esses fatores atingem de forma desproporcional 

algumas classes sociais, principalmente jovens, negros, pobres que residem em áreas periféricas 

(BRASIL, 2020). 

Segundo o Relatório Final da Campanha Nacional Permanente de Combate à Tortura e à 

Impunidade, existem quatro tipos de Torturas, sendo descritas a seguir (BRASIL, 2000): 

• Tortura-Prova: como finalidade obter uma confissão da vítima; 

• Tortura encarceraria: casos de desacato da vítima frente a autoridade policial, ocasionando a 

agressões bárbaras;  

• Tortura coletiva:  praticados por um grupo de no mínimo 10 pessoas (rebeliões e tentativas de 

fugas); 

• Tortura discriminatória: nos casos de exclusão social, vinculados a prática de da tortura nas 

diversas situações de violência.  

 

Apesar da tipificação no ordenamento jurídico, muitos juízes ainda reduzem a tortura a danos 

físicos, abuso de poder, humilhação ilegal, etc. Esse desrespeito à legislação permitiu que a prática da 

tortura continuasse, principalmente por policiais que veem a impunidade autorização da prática regular. 

O crime de tortura é patrimônio cultural da sociedade brasileira, e o efetivo respeito à dignidade da 

pessoa humana depende prioritariamente dos agentes da lei (Dias, 2013). 

 

3.4.8 Tráfico de pessoas 

Inclui recrutamento, transporte, transferência, colocação de pessoas, recurso a ameaças, rapto, 

fraude, engano, abuso de autoridade, uso da força ou outras formas de coação, ou prostituição em 

situação de vulnerabilidade, ou trabalho não remunerado, incluindo trabalho doméstico, trabalho 

escravo ou servidão, casamento servil, ou para a remoção e venda de seus órgãos, com ou sem uso de 

força física. Podendo acontecer dentro do mesmo país, ou entre diferentes continentes (UNODC, 2023; 

BRASIL, 2016). 
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Fonte: https://www.unodc.org/documents/lpo-brazil/Topics_TIP/Publicacoes/TiP_PT.pdf 

 

O Brasil está entre os países com maiores índices do tráfico humano, sendo 92,36% dos 

processos em que todas as vítimas brasileiras foram levadas para o exterior ou pelo menos tentaram 

ser enviadas, principalmente para o continente europeu para fins de a prostituição. A Espanha é o país 

com maior número de vítimas brasileiras, sendo alvo de 82 casos (56,9%).  As vítimas do tráfico 

internacional de pessoas para fins de exploração sexual são mulheres (96,36%) maiores de 18 anos 

(BRASIL, 2022; UNODC, 2018). 

A maioria das vítimas detectadas em todo o mundo são traficadas para exploração sexual, 

embora esse padrão não seja uniforme entre as regiões. O tráfico de mulheres - tanto mulheres quanto 

meninas - para esses fins é comum nas regiões onde as vítimas são mais encontradas entre as Américas, 

Europa, Ásia e Pacífico, como mostra a figura a seguir (UNODC, 2018). 

Conforme o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) no Brasil, existem 

três elementos que configuram o tráfico de pessoas, sendo descritos a seguir (UNODC, 2023): 

• O ato (o que é feito): recrutamento, transporte, transferência, alojamento ou acolhimento de 

pessoas 

• Os meios (como é feito): ameaça ou uso de força, coação, sequestro, fraude, engano, abuso de 

poder ou vulnerabilidade, ou pagamento ou benefício em troca do controle da vida da vítima. 

• Objetivo (por que é feito): Para fins de exploração, incluindo prostituição, exploração sexual, 

trabalho forçado, escravidão, remoção de órgãos e práticas similares. Para verificar se uma 
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situação específica constitui tráfico humano, considere a definição de tráfico no Protocolo 

sobre Tráfico de Pessoas e os elementos do crime conforme definido pelas leis nacionais 

relevantes. 

 

Existem legislações que visam punir esse tipo de crimes relacionados ao tráfico de pessoas e 

contrabando de migrantes, como visto na figura abaixo sobre a evolução legal a respeito do tráfico 

humano (BRASIL, 2022; 2016; 2004a; 2004b). 

 

 
Fonte: https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/tr%C3%A1fico-pessoas-web.pdf 

 

Além disso, a UNODC traz que no tráfico ocorre primeiro o consentimento, segundo a 

exploração e terceiro o caráter transnacional, sendo mencionado abaixo (UNODC, 2023): 

• Consentimento: é irrelevante para que a ação seja caracterizada como tráfico ou exploração 

de seres humanos.  

• Exploração: exploração da vítima pelos traficantes, para obtenção de algum benefício ou 

lucro. 

• Caráter Transnacional: ocorrer tanto internacionalmente quanto dentro do próprio país. 

 

Após a descrição visto acima, existe a tipificação do tráfico de seres humanos, sendo para fins 

de exploração laboral, sexual, mendicidade e extração de órgãos segundo o código penal brasileiro e a 

prevenção e repressão ao tráfico interno e internacional de pessoas (BRASIL, 2016; 2009; 1997; 1940): 
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Conforme Veras, Souza e Souza (2021), o perfil das vítimas são mais frequentemente 

associadas a mulheres jovens, solteiras, desempregadas moradores de cidades distantes ou do interior. 

Reconhecer o perfil das vítimas do tráfico de pessoas é muito complexo porque quase ninguém destaca 

as características das vítimas pelos índices de subnotificação existentes.  

Neste contexto, é importante ressaltar que a temática é bastante complexa pelo fato de que as 

vítimas podem apresentar problemas psicológicos pelo ato perpetrado, se tornando ainda uma 

investigação bastante dificultosa para a identificação dos criminosos por meio do ministério público e 

pela segurança pública federal (Veras; Souza; Souza, 2021). 

 

3.4.9 Negligência/abandono 

Significa qualquer omissão em que não sejam atendidas as necessidades de desenvolvimento 

físico, emocional e social do destinatário/vítima e os cuidados básicos, por exemplo, privação de 

medicamentos, falta de cuidados médicos necessários, dentre outros (ABEFORENSE, 2017; BRASIL, 

2016; 2008).  

O abandono é uma forma extrema de negligência e o tipo mais comum de violência contra 

crianças e idosos (ABEFORENSE, 2017; BRASIL, 2016; 2008). 

No que diz respeito à negligência/abandono de crianças e adolescentes, pode ser considerado 

em diversas situações, por exemplo (BRASIL, 2008): 

• Deixar vacinas em atraso;  

• Não levar ao médico; 

• A criança não estar matriculada ou não ir à escola; 

• Aparência descuidada e suja; 

• Crianças pequenas sozinhas em casa; 

• Acidentes domésticos previsíveis (quedas de cama, berço, etc.) 

 

•Art, 149. 171.  Trabalho ou serviços forçados, 
escravatura.

Exploração laboral:

•Art.  149. 228. Induzir ou atrair alguém à 
prostituição ou outra forma de exploração sexual ou 
addoção ilegal.

Exploração sexual:

•Art. 15, 149 e 171. Práticas similares à escravatura, 
a servidão ou a remoção e compras de órgãos. 

Extração de órgãos:



 

 
Science and Connections: The Interdependence of Disciplines 

TIPOLOGIA DA VIOLÊNCIA E SUAS CARACTERÍSTICAS NO BRASIL: ASPECTOS ÉTICO-LEGAIS 

Entre os tipos de violência mais comuns e desencadeadores de agressões, a negligência é 

resultado do despreparo de mães e pais e da falta de cuidados básicos na infância. O abuso por parte 

deles ou de responsáveis é extremamente comum (BRASIL, 2008). 

O Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) (Lei Federal nº 8.069/1990), resguarda a cidadania 

da criança pelo princípio da proteção integral. A lei torna obrigatória a notificação de casos suspeitos 

ou confirmados de abuso de crianças ou adolescentes (BRASIL, 1990). 

Sendo assim, é importante que se conheça sobre os indicadores desse tipo de violência, bem 

como as características comportamentais e dos familiares frente a negligência infantil, visto logo a 

seguir (BRASIL, 2008): 

 

 

 
Fonte: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_atendimento_vitimas_violencia_saude_publica_DF.pdf 

 

Portanto, a negligência pode se manifestar por uma variedade de fatores que não estão 

necessariamente relacionados com a pobreza e o abandono voluntário dos responsáveis, mas com a 

sua impotência psicológica, material e emocional. Em muitos casos, essa cultura de violência é passada 

de geração em geração, pois as vítimas têm consequências emocionais que se refletirão na forma como 

criam seus filhos (Rodrigues; Mendes, 2018). 

A respeito da negligência/abandono contra idosos, pode ser considera em diversas situações, 

tais como (BRASIL, 2008): 

• Negar cuidado e supervisão adequados (especialmente em casos de pessoas com incapacidades 

físicas ou mentais); 

• Deixar o idoso passar fome;  

• Não dar as medicações que necessita; 

• Não levar às consultas marcadas; 

• Não prover outros cuidados físicos; 
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• Comportamentos de uma pessoa idosa que ameaçam a sua própria saúde ou segurança. 

 

A violência por negligência/abandono são mais comuns em idosos com 80 anos ou mais em 

relação aos mais jovens (60 a 69 anos), 45% nos idosos de cor preta do que pardos, 42,% mais comum 

com aqueles com companheiro(a() e a prevalência (3,24 vezes maior) entre os idosos com algum tipo 

de deficiência/incapacidade (Pampolim; Leite, 2020). 

Os idosos que aparentemente sofrem mais violência são principalmente mulheres, 

solteiras/viúvas, com 75 anos ou mais, com baixa escolaridade, portador de qualquer doença 

neurológica, reumática ou psiquiátrica (BRASIL, 2008).  

A violência contra a pessoa idosa é complexa devido a vários aspectos que interferem no seu 

surgimento, como aspectos culturais, sociais, históricos, familiares e demográficos, onde o 

envelhecimento populacional traz o abuso de idosos, devido ao seu caráter naturalmente 

biopsicossocial, uma situação de investigação e soluções urgentes (Sousa et al., 2010). 

Por isso, é fundamental ficar atento aos sinais da violência, principalmente seus indicadores, 

comportamento da vítima e a de quem perpetua tal crime, sendo visto a seguir (ABEFORENSE, 2017): 
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Fonte: http://www.abeforense.org.br/wp-content/uploads/2017/11/Cartilha-de-Orienta%C3%A7%C3%B5es-da-

Enfermagem-Forense-ABEFORENSE.pdf 

 

3.4.10 Trabalho infantil 

É o conjunto de comportamentos e atividades desempenhados pelas crianças que as 

impedem de desfrutar plenamente a infância e à adolescência. Refere-se a qualquer tipo de 

atividade, remunerada ou não, de caráter obrigatório, regular, rotineiro, que coloque em risco 

seu bem-estar físico, mental, social e moral, restringindo suas condições de crescimento para 

uma vida saudável e desenvolvimento seguro (BRASIL, 2016; 2008). 

A exploração do trabalho infantil não se restringe ao Brasil. A Organização Internacional do 

Trabalho estima que existam aproximadamente 250 milhões de crianças trabalhadoras em todo o 

mundo. Pelo menos 120 milhões de crianças de 5 a 14 anos trabalham em período integral. O restante 

combina trabalho com estudo e outras atividades não econômicas (OIT, 2001).  

Segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2000), as piores formas de trabalho 

infantil incluem: 

A. Todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, como venda e tráfico de 

crianças, servidão por dívida, servidão, trabalho forçado ou compulsório, incluindo 

recrutamento forçado ou compulsório de crianças para uso em conflitos armados; 

B. Usar, exigir e fornecer crianças para fins de prostituição, pornografia ou desempenho sexual; 

C. A utilização, recrutamento e fornecimento de crianças para atividades ilícitas, em particular a 

produção e tráfico de estupefacientes conforme definido nos tratados internacionais relevantes; 

D. Trabalhos que, pela sua natureza ou pelas circunstâncias em que são executados, sejam 

susceptíveis de prejudicar a saúde, a segurança e a moral das crianças. 
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Diante do quadro acima, a OIT afirma que esse tipo de trabalho representa uma ameaça e perigo 

para essas crianças, não menos importante, as consequências que isso pode ter em suas vidas, como 

(OIT, 2001): 

A. Exposição a abusos de ordem física, emocional ou sexual;  

B. Atuação embaixo da terra e da água, em alturas perigosas ou em meios confinados; 

C. Utilizar máquinas, equipamentos, ferramentas perigosas ou transportar objetos pesados;  

D. trabalhar em ambiente insalubre ou estar exposto a substâncias, agentes ou processos perigosos, 

ou ainda exposição a temperaturas ou níveis de ruído e vibração nocivos à saúde; 

E. Atuação em condições difíceis, como em horários prolongados, noturnos ou que impeçam o 

regresso diário à sua casa. 

 

Assim, todos esses tipos de exposições e condições que acabam por violar os direitos humanos 

infantis do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) sendo expostos a vários graus de situações 

violência (BRASIL, 1990). 

 

4 ATIVIDADEASSÍNCRONA 

Neste capítulo, contextuou as diversas tipologias de violência, suas definições e características 

essenciais. Como profissionais de saúde, é crucial que considere não apenas os aspectos clínicos, mas 

também os contextos sociais e emocionais. A análise do estudo de caso de Amar e Sekula (2015) leva-

se a refletir sobre o impacto da violência na experiência de pessoas em situações de violência. Essa 

reflexão é fundamental para aprimorar habilidades de comunicação e acolhimento, permitindo uma 

atuação mais consciente e responsável em cenários onde a violência influencia a saúde e o bem-estar 

dos indivíduos. 

 

4.1 REFLEXÃO DO ESTUDO DE CASO: ABUSO DE IDOSOS 

“Paciente, sexo feminino, 82 anos, apresentando dor no ombro após uma queda. Ela caminha 

com a ajuda de supervisão e é acompanhada da filha. O paciente disse que morava sozinha, mas sua 

filha a ajudava em algumas atividades diárias. De sua aparência, ela parecia frágil. Suas roupas não 

estão limpas e percebe-se sujeira sob as unhas, fazendo entender que foi em decorrência de uma queda 

em casa. Durante a avaliação física, o paciente permaneceu relativamente quieta, sem fazer contato 

visual ou falar. Na avaliação clínica/física, ela tinha algumas áreas de vermelhidão e hematomas nas 

extremidades superiores e no tronco. Ao ser questionada sobre os hematomas, a filha repetiu que a 

mãe era um pouco instável e com tendência a quedas. A filha também disse que a mãe é bem cuidada 

e nunca caiu antes. Ela também cuida de sua família, incluindo três filhos, e trabalha como professora 

em tempo integral.” 
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“Este cenário descreve um possível caso de abuso. Embora após uma queda em casa, a 

aparência do paciente seja esperada. Nesse caso, a filha parecia estar cuidando da mãe e a 

Enfermagem não encontrou nada de anormal. A saúde precária da paciente idosa pode ter sido a 

causa de sua queda, mas também pode estar relacionada à negligência crônica, levando à desnutrição 

e desidratação.” 
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